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SOARES, para relatar quanto à reclassificação etária cara exibição em
televisão após as 21:00 horas, em virtude da interposição de recurso à
classificação da Subsecretaria de Classificação Indicativa, que o libe
rou para a pós as 22:00 horas. Esgotado o tempo, a sessão foi encerrada,
lavrando-se a presente Ata, que vai assinada nelo Senhor Presidente e
por mim, Secretária-Executiva.

FÁBIO LUIZ PEREIRA DE MAGALHÃES	 SANDRA DE TOLEDO
Presidente do Conselho	 SecretAria-Executiva

(Of. n9 38/89)

CONSELHO NACIONAL DE POLíTICA CRIMINAL
E PENITENCIÁRIA

ATA DA 14EW. REUNIÃO EM 30 DE NOVEMBRO DE 1988(MANHÃ)

As 10:00 do dia 30 de novembro de 1988, reuniu-se o CONSELHO NA
CIONAL DE POLITICA CRIMINAL E PENITENCIARIA, na sala n9 308, do Edifício-Sede do Minis
tério da Justiça. Conselheiros presentes: ELCAR GUAZZEIIN - Conselheiro Presidente; Er)
MUNDO ALBERTO BRANCO DE OLIVEIRA, JOSÊ ARTHUR ALVES DA CRUZ RIOS, JOÃO BENEDICTO AZEVE
DO MARQUES, LUIZ ANTONIO GUIMARÃES MNRREY, MIGUEL FREDERICO DO ESPIRITO SANTO, NIU&Nã
DO CARNEIRO LEÃO, ROGÉRIO LAURIA TUCCI e RENÊ ARIEL DOTTI. Ausências justifirAaas: Cori
selheiros ANTÔNIO EVARISTO DE MORAES FILHO, ELIZABETH DA CUNHA SUSSEKIND, RUY DA COSTA
ANTUNES e SRRGIO MARCOS DE MORAES PITOMBO. I- Convidado presente: Doutor ANTÔNIO LUIZ
CALDERARO TWEIRA ; Secretário de Justiça e Segurança Pública/MJ. II- Apreciação das
Atas n9s 145- e 146= - aprovadas á unanimidade. III- Comunicações: a) Pelo Presidente
foi transmitido ao Colegiado rue através da Portaria Ministerial N9 21, de 13 janeiro
de 1989, o Doutor LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃESPARREY foi designado membro do Conselho Nacio
nal de Política Criminal e Penitenciária e que, naquele momento, estando o Conselheiro
em apreço presente à sessão, declarava-o emnossado no cargo, formulando votos de fecun
da gestao. Agradecendo, o Conselheiro MARREY, registrou seu contentamento por partici
par dos trabalhos do CNPCP, bem como por seu desempenho em relevantes cargos exercidos
anteriormente no Ministério da Justiça, durante a gestão do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro PAULO BROSSARD DE SOUZA PINTO; b) pelo Conselheiro JOÃO BENEDICTO AZEVEDO MAR
QUES, igualmente foi transmitido cumprimentos ao ilustre Conselheiro MARREY, por stiã
recente integração ao CNPCP; á comunicação mencionada, somaram-se os demais membros do
Colegiado; 0 pelo Conselheiro EDMUNDO ALBERTO BRANCO DE OLIVEIRA, foi sugerido que o
Conselho encaminhasse correspondência ao Ministro PAULO BROSSARD, no sentido de trans
mitir agradecimentos pela confiança depositada ao Conselho no período em que dirigiu
a Pasta da Justiça do Brasil. Referida sugestão foi acolhida unanimemente, e, o Conse
Iheiro EDMUNDO, incumbido pelo Presidente, redigirá o expediente em apreço. 1V- Estudo
para adaptação da Lei de Execução Penal á nova Constituição - Relator: Conselheiro EM
WEL FREDERICO DO ESPIRITO SANTO - Por determinação do Presidente, segue abaixo trans
crito na íntegra, o teor do Relatório - "1. CRITÉRIOS CONSTITUCIONAIS DE EXECUÇÃO DA
PENA - A Conatituíção Nacional aaaeguha es Seu Artigo SQ, Inciso XLVIII que: "- a pena
serã cumprida em e4tabeiechnento4 diatintoó, de acohdo com a natureza do delito, a ida
de e o aexo do apenado;" objetivando garantir a egetiva individualização executahia dã
pena ptivativa de liberdade. A adaptação da Lei de Execução Pena/ vigente aquele dia
positivo constitucional, e:Liget/tia aiterações na mencionada Lei 7.210/84. 1.1. Em mi
meino iugar, a norma constitucíóna/ somente tera egicacia concreta na medida em que az

• eathuturas penitencia/Lias dispuaerem de um comando legal a partir da dabsigicaçao do
condenado podendo, deate modo, onientat -esta triagem dentro doá pahãmetto4 conátitucio
na/mente 4ixado4. Assim, E imprescindivei que no Antigo 59 da Lei dé Execução Penal Se
jam 4:neitudo4 oa criterioa de idade e de natureza delitiva como componentea eaaeneiaa
da <seleção phiaional. A propoáta, portanto, dirige-ae no exato aentido de que o Atti

CÁ, go 59 da Lei 7.210/84 paSse a vigorar com a seguinte redação: "Art. SQ - O condenada
devena aen clusi6icado, aegundo a aua idade, seu4 antecedentes, atta peuunaUdade e
a natuheza.do delito, para-orientar a individualização da.execução penai." 1.2. A ae
gunda mudança neceZZEUtia díz. reapeito ao desiocamento do atuai Pardgrago 12 do Ahtígã
82 da Lei de Execução Pena/. Peia aiatemdtica de adaptabilidade dota Lei ã Con44itui.
ção, aquele diapositivo paSsatã a integrar outro antigo ate por, que41je6 didaticaa.
sim, <suprimido o Paraghago 19 do Antigo 82, o Pahágraáo 29 do atual texto con4tituit-
-4eã no Panagna lSo único do mencionado diploma legai. 1.3. A derradeira altetação
áando adaptar_ as criterioa conatitucionaia a Lei de Execução Pena/ comeapende a 15.4a
ção de heghas 4imp/e4 e objetiva.s quanto a clasaigicação doa candenadoa em relação aoZ
estabeiecímentoa canceranioa. A previsão de um artigo eapecigico a regutat eata mate
'mia víZa gitupar todoá oa princípios ja conaagnadoa na legialação executaria, acheacen
tando-ae-lhea outhd matrize4 no intuito de zatís iSazer a dispoaição constituciona. As
preocupaçóes /giz/ativas com aa eatabeiecímentoá penais destinadas a mu/iteres, a me
soa proviaórios, a presos primaria-a e a condenadoa ao cumprimento de pniaão civil /te
petem - exatamente - o4 textva em vigon. Houve apenas, organícidade daa normas ora hei
nidas num mesmo antigo desta Lei. A inovação diz respeito a idade, atentando-6e	 ao
conatitucionaliata. Fica reconhecida, ademais, a impoaóibiiidade de -separação gaica
de presos aegundo a natureza doa crimes praticadas: o namero de eátabetecimentos pe
nais necesaatioa a adoção concreta desta aepanação inviabilizaria a prõpria ação peni"
tenciaría. POA iaao, a Unica 6orma de aelecionan condenadoó segundo a natureza delia
va e proceder a uma chitenioaa triagem c/a44i6icat6tia no inatante em que o candenadJ
aponta ao cancene,,Noutho angulo, ha imperiasa necesaidade de que a Lei contempie uma
SanMula egicaz de coibin 04 abusos administrativoa e juriadicionaiS materiaiizadas no
gene/tico e permanente dezkeópeLta ã lei positiva. Dai a incluaão de um panagnago único
no citado antigo viabilizando a posaibiiidade imediata da interposição de habeaa cor

sempre que houver ducwnprimento doa postuladas legais. As condutaa uncionaL4 Waõ
ta aa ao arrepio da norma expresaa paaaam a caracterizar abuso de poder aujeitando 79-
in6rator, atem da cenauha adminiatrativo-guncionat, a nuponaabitização eiva ou cri
minai correspondentes. É eata a ISonma maio 4imp/e4 de garantir o asada° exercício
ealizatório -e de controle da execução da pena mantendo aa autonidadea adm-Ln16t,cati.va4
e judiciais atentah ao respeito ao Direito expresso. Uma inovação digna de hegistro
diz iteespeLta ao preso pnimania. Não é poaaivel, pelas contingencias da Económia Natio
nai, garantia-Lhe eatabelecímento4 cancenahioa eapeciais, todavia, ao mumo tempo tem
4e moatnado inelíiciente g nomeia que ordena a separação em seções distintas de um mesmo
eatabeiecímento pena/. Pon 1640, E necessário que Lhe heaehvem compartimentos indepen
dentea de um mesmo conjunto arquitetõnico onde a separação em relação aos heincidenteJ
seja abaatuta. Atem disso, a separação de condenados neceSsita atentar pata oa pneaoa
potiéiaia e agentes penitenciarias, alem doa aerventuitrios da Justiça Criminai. É que
a experiencia vem comptovando a natural animosidade Que o ambiente escrutaria reserva
aqueles que, preteritamente, Ligaram-se a represado a criminalidade. No Rio Grande do
Sul, a par da teimosia das capuiaa da Policia Civil, esta criado p ptob/ema com o te
colhimento de paticiaió condenados ao comum das penitenciahiaa gerando inzo/ãveis quj
tianculaa as administrações carcerãriaa.- O crit'irio de idade do condenado adota a aiZ
temática consagrada no Direito Penal 13naaileino. O menor de dezoito anos E ininputava
e, por iaao, jamais, podara aex hecolhído a estabelecimento penai. O imputava menor de

21 anos a epoca do et.to e o maior de 70 anos a epoca da sentença necessitam ,, cumprir
penas em estabelecimentaa distintos doa demais condenados. juatqicativa 	 idêntica

preconizada pelo Direito Substantivo: o menor. de 21 anos não goza do pleno deaenvol
vinento de sua capacidade inteiectiva e volitiva; enquanto a perda gnadativa destas
capacidades atinge o septuagenario. Esta visão adaptatíva exige, poid, a aiteração do
Antigo 84 da Lei de Execuçao Penal que passa a vigorar segundo o seguinte texto: "Art.
84 - Az autoridades executoriaa obedecerão aos seguintes principia na onganização doa
estabelecimentos penais: I- A mulher Será recolhida a estabelecimento próprio e adequa
do O aua condição pessoal; II- O preso phaviaEht,i.o icará separado do condenado por 4e-ii
tença transitada em julgado; /II- O preso primário cumprira a pena em	 compartimenta
distinto, absolutamente separada doa reincidentes; IV- O condenado que, ao tempo do
ato, era agente policia/ ou penítenciãhio ou era áuncionahio da Justiça Criminal cum

piu5to pena em eatabetecimento distinto daquela reservado aos demais apenado4; V- Em ni
nhuma hipõteae, o menor de dezoito anos a epoca do áato poderá aeh recolhido a estabi
/ecimento penai; VI- Os menores de vinte-e-um anos à epoca do dato e o4 maiores de
Lenta anos a epoca da Sentença cumpnirão penas em estabelecimentos distintos daqueltã
destinados a outros condenados; VII- A prisão civii, de quaiquer especie, será execu
tada em eatabeiecimentos eapeciais.-Paragrago Onico - O descumprimento de. quaisqued
destas regras aem juata caua caracterizara abuso de poder suieitando os ingratores as
sanções adminiWtativas, -WEpendentemente da responsabiiizaçao civel e crimina/ COA
neápondentea." 2. VALORAÇÃO CONSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO POBLICO- A vigeáte Cansa
taição Brasileira decidiu-se pela valonação 6uncional do MINISTÉRIO PUBLICO dotando-F
de garantias institucionais, ampiiando atiaa gunções, atribuindo-Lhe ampia independên
cia uncional e, sobretudo, canactexizando-o como instituição de giacalização e 	 co-ii
trate socais. O Artigo 127 da Constituição reuniu a essência da IM.tituiçao athava
do seguinte conceito: "Art. 127. O Miniátenio Público E instituição permanente,	 es
saneia/ ã ;função juriadicional do Estado, incumbindo-lhe a degesa da ordem juridica,da
regime dum-kat-Leo e doa intete4Sed sociais e individuais indiapenaáveia." A	 adapta
ção da Lei de Execução Penai ao texto constitucional exige acrEscimos e modigcaçãa
no Capitulo IV da Lei 7.210/04 que thata das atividades. do MINISTÉRIO PUBLICO no ambi
to executõnio-criminai. Neste desiderato, são necessarias a4 seguintes alterações na
mencionada Lei: 2.1. O conjunto de 6unç5ea do MINISTÉRIO POBLICO no âmbito da execu
ção da pena esta a exigir - nas coma/Leu de medio e grande porte - uma permanente açaia
gacalizadona e acentuada especialização pno&sional. Por isso, az /egiá/aç6e4 lo
caia-impreacindinão do "promotor de justiça corregedor de prezIdio6". Este promotor dE
justiça preenchera o /atente vacu° que ora existe entre a atividade administrativa de
gestores do penitenciariam° e a atividade juniadicional na execução da pena. Este lia
to tem sido responaavet peia auaencia de harmonia entre tais gunções que, obviamente,
rematam em nítidos prejuizoa aos direitos doa condenados. Com a4 garantias que	 a
Conatituição the outorgou, o promotor de justiça e o único anãao da execução da pe
na que,podena supria ezta lacuna. Pata tanto, ha necessidades da inclusão de um paha
grago uníco no Artigo 67 da Lei de Execução Pena/ com a seguinte redação: "Ml. 67. D.
Minister-ia Público 6iocalizana a execução da pena e da medida de segurança, o&iando
no proce440 executivo e noa incidentes de execução. Panaghago Onico. A iegisiação lo
cai criara a unção de promotor de justiça corregedor de pteadio4 com atribuições es
pecígicas no ambito da execução penai." 2.2. Posicionando como o angão da execução
da pena situado entre o PODER JUDIC/ÃRIO e o PODER EXECUTIVO a áim de garantir a pie
na harmonia das tate6a4 execut6rias, o MINISTÉRIO POBLICO carecerá da ampliação de
suas atribuições Legais previstas na Lei de Execuçãó Pena/. A independência desta Ina
tituição - em reeaçao aos Poderes do Estado - eáta assentada na propria Conatituiçaa
vigente que, em capítulo próprio apOs regular a4 4unçãez doa poderes tradicionais, ocu
pau-se do MINISTÉRIO POBLICO no Cap.ttuio IV, do Titulo IV (Da Organização dos Poderdr
da mencionada Constituição. Assim, para que a Lei de Execução Penal venha a connupon
der aoa pob-tu/ado.re pnatLtucíancab, ha necessidade de . altexan-ae o Ant,igo 68 da ali"
dida legislação executõria. A primeira inovação diz AupeLto ao exelt.excia da ativida
de 6iscalizadora e contnoladona doa organismos penítencíahio4 vinculados a Administra
ção Publica. A medida não .se constitui em grande novidade porque ap4pria . Constitui
ção vigente deu ao MINISTÉRIO POBLICO a gunção -de 6iscaiitan a atividade da Poncid
Judiciaria (Art. 129, Inciso VII da Constituição). O contra/e externo da atividade pe
nitenciaria E juatigicada alem da analogia com a atividade policiai, pela iMperiaai
dade de permanente vigilância na salvaguarda dos direitos da pessoa privada da
dade peto Estado. Neste espirita, e indispensável garantir que o MINISTÉRIO ROBLICU
e(etivamente contará com mecanismos Legais que perm.1~ a concreta ação *ciai pe
tanta as irreguiaxidadea verigieadaS no ambiente.-phisionat. Por esta razão, teta ele
o dever junidico de inspecionar o4 estabelecimentos penais, o trabalho as_ Çomisaões
Tecnicaa 	 de Clusigcação e dos Centros de Observação Critninoe4ica ou Srgão4 congêne
tu e, ainda, os prontuários e registros de condenados com a 6inaiidade de	 garantir
o principio constitucional de que ninguem poderá permanecer priVado da liberdade por
tempo superior ao gixado na sentença condenatõria (Art. 59, Inciso LXXV da Constituí
ção). raia inapeçóes, no minímo, serão e6etivada4 mensalmente assegurando-se, deste
modo, uma constante ação controladora. Noutro panorama, e sumamente imprescindívei que
o MINISTÉRIO PUBLICO disponha de um &Aumentai Legislativo para aoíbir - com rigor -
a criminatidade_produzida no interior dá cancere. A expehiéneia bitabiteiita esta a com
provat a inegcacia das medidas t.A:adíaíonaLs que, sistematicamente,fto abaáada4 péro-
corporativiamo policial ou penitenciário. Esta criminalidade canceraria' constitui-se
num das &CO4 de impunidade hoje prebentes . na réatidade nacional. Pah isso, os chime4
que mereceram a expressa atençao e preocupação do Conatitucionaliata (Art. 59; Inciso
XLIII da Constituição) merecem tratamento peculiar, desde que praticados no intehiox
de priáSea. A investigação desta criminalidade, portanto, necessita 6ican cu6eta ao MT
NISTÉRIO POBLICO atuante no setor executahio-penal. Este Artigo 68 da Lei de Execução
Penai deve conter uma 4Ehíg de atribuição do MINISTÉRIO POBLICO que consistam em pro
puiçõea ao juízo execut5rio. Trata-se de um elenco de medidas indispensaveía O rege
larídade da vida penitenciaria que ampliam as atribuiçõea do promotor de justiça cum
13/Lindo-se, deste modo, o desiderato constitucional. A inclusão da obnigaçao do . MINI-
TRIO POBLICO intentar as ações de execução de penas pecurairia.5 (complementando-se (3.
que ja dispõe o Artigo 164 da Lei de Execução Penal), a proposta de concessão de .trans
gerência de meus entre estabelecimentos penais e, envolvendo comarcas distintas,
exigência da concordancia do íuZio executãhio da comarca para onde o condenado deseja
aer removido; a egetiva dotaçao das garantias constitucionais ao condenado cuja inqui
'tição qu interrogatõrio líox requerido Peia autoridade policial ou seus agentes; a ‘T.
xação das garan,t6a2 de segurança de vida aos condenadas ameaçados pela massa carcera
tia ou por agentes penitenèiarioá; a proposta dó discutível trabalho externo do condi
nado recolhido ao regime semi-aberto e, ainda, as propostas de revogação de	 remição
ou de aaidaa de pte4o4 nas hipóteses iegatmente Previstas - <são as matam importantes,
a Serem atribuidaa CO MLNISTERIO PÚBLICO. Legitimado a estas iniciativas, o MINISTÉRIO
POBLICO buscara a decisão judicial correspondente. A pahtir, destas avaliações, e poa
sive/ compor o Antigo 68 da Lei de Execução Pena/ athaveá de nova nidação conaagnandõ
os princípios analisados. Desta maneira, este Artigo recebera a seguinte
"Art. 68. O Miniatatio Público exercera o controle externo da atividade adm,i.nit.Ued,taçcatía°:
vo-penitenciiiria no texhitario de suas atribuições, incumbindo-lhe ainda: I- inspecíã
nah menZa/mente: a) todos os estabetecimentos penais de sua ateu de atuação, adotandõ
ao medidas cor./Lecionais pertinentes; b) o trabaho das Comissões Tecnicaa de Ciasaiái
cação e doa Centros de Obaervação Criminol6gica; c) os prontuários- e registros casca
hah.ioa dos condenados da área, garantindo que os ?numas nao sejam mantidos presos por
tempo áupenior ao Lixado na sentença;_71:.requisitar diligenciaa ou ,instaurat _ptocedi


